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PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI
Introduz alterações à Lei nº 5.418/2004 que “institui o Conselho Municipal de Cultura e a Conferência 
Municipal de Cultura e dá outras providências”, modificada pelas Leis nº 6.030/2007 e nº 8.358/2015.

 Art. 1º O caput e os §§ 1º e 2º do art. 3º, o art. 4º e os incisos I e II do art. 8º da Lei nº 5.418, de 14 
de maio de 2004 e suas alterações, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 3º O Conselho Municipal de Política Cultural - COMCULT será constituído paritariamente, por 
representantes titulares do Poder Executivo Municipal e da sociedade civil em número total de 12 
(doze) e igual número de suplentes, sendo o seu funcionamento disciplinado em regimento interno, 
respeitadas as disposições desta Lei.
§ 1º Não poderá ser conselheiro representante da sociedade civil, titular ou suplente, aquele que 
for detentor de mandato eletivo no poder público de qualquer esfera governamental, de cargo em 
comissão ou de confiança ou ainda exercer função de agente público em qualquer órgão público de 
administração direta ou indireta de qualquer esfera governamental.
§ 2º Os conselheiros representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos suplentes 
serão indicados pelos responsáveis das respectivas pastas mediante ofício, podendo ser substituídos 
a qualquer tempo.
...
Art. 4º Os conselheiros representantes da sociedade civil terão mandato de 02 (dois) anos, permitidas 
apenas outras duas reconduções. 
...
Art. 8º ...

I - 06 (seis) membros titulares representantes do Poder Executivo Municipal e respectivos suplentes, sendo:

a) 02 (dois) membros indicados pela Secretaria Municipal da Ação Cultural;

b) 01 (um) membro indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho 
e Turismo;

c) 01 (um) membro indicado pela Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 (um) membro indicado pela Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras;

e) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Piracicaba.

II - 06 (seis) membros titulares representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, sendo:

a) 01 (um) membro representante do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC;

b) 01 (um) membro representante do Serviço Social do Comércio - SESC;

c) 01 (um) membro representante do Serviço Social da Indústria - SESI;

d) 01 (um) membro representante da Associação Cultural e Teatral Guarantã;

e) 01 (um) membro representante do Instituto Histórico e Geográfico de Piracicaba - IHGP;

f) 01 (um) membro indicado pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Piracicaba – CO-
DEPAC.” (NR)

Art. 2º Após a entrada em vigor desta Lei caberá à Secretaria Municipal da Ação Cultural solicitar as 
indicações para nova nomeação do Conselho Municipal de Política Cultural – COMCULT.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,
Estamos encaminhando para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “introduz alterações à 
Lei nº 5.418/2004 que “institui o Conselho Municipal de Cultura e a Conferência Municipal de Cultura 
e dá outras providências”, modificada pelas Leis nº 6.030/2007 e nº 8.358/2015”.
 A presente propositura tem o intuito de modificar a composição do Conselho Municipal de Política 
Cultural, para que seus membros sejam indicados por instituições idôneas que representam a so-
ciedade civil e que de algum modo contribuem para o fomento das atividades culturais da cidade de 
Piracicaba, prestando relevantes serviços em prol da cultura.
Lembramos da grande responsabilidade afeta ao COMCULT na promoção e incentivo às atividades 
permanentes de encontros, debates, estudos e pesquisas relacionadas com a questão cultural na 
cidade, além de sua contribuição na definição de políticas de cultura a serem implementadas pela 
gestão cultural e por outras áreas da administração municipal, bem como sua contribuição em pro-
jetos relacionados à criação e produção culturais, acesso e difusão cultural, formação de público e 
informação cultural, processos culturais participativos, memória sociocultural e artística.
Portanto, em face da relevância dos motivos que ensejaram a apresentação do presente projeto de 
lei é que solicitamos dessa Egrégia Casa de Leis a aprovação desta propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, 21 de março de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.079, DE 24 DE MARÇO DE 2022.
Abre créditos adicionais suplementares da ordem de R$ 36.732.884,47 e R$ 209,48.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.658, de 07 de dezembro de 2021 e no art. 17 da 
Lei nº 9.612, de 21 de setembro de 2021 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo a realizar, 
por decreto, créditos suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas previs-
tas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 36.732.884,47 (trinta e seis 
milhões, setecentos e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), 
tendo as seguintes classificações orçamentárias:
1)	 07	 07014	 1224300092290	 339030	 Material de Consumo:	 R$	15.000.000,00
2)	 07	 07014	 1224300092290	 339039	 Outros Serv. de Terc.–P. J.:	 R$	 3.000.000,00
3)	 07	 07011	 1236500082299	 319011	 Venc. e Vantag. Fixas – P. C.:	 R$	10.060.806,77
4)	 07	 07011	 1236100082300	 319011	 Venc. e Vantag. Fixas – P. C.:	 R$	 5.000.000,00
5)	 07	 07011	 1236100082509	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 3.671.718,41
6)	 07	 07011	 1236500082511	 339039	 Outros Serv. de Terc.–P. J.:	 R$	 359,29

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o caput 
deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 209,48 (duzentos e nove reais, 
quarenta e oito centavos), tendo a seguinte classificação orçamentária:

1)	 07	 07011	 1236500082511	 339039	 Outros Serv. de Terc.–P. J.:	 R$	 209.48

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo caput 
deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de março de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ARTUR COSTA SANTOS
Secretário Municipal de Finanças

BRUNO CESAR ROZA
Secretário Municipal de Educação

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 19.067, DE 15 DE MARÇO DE 2022.
A Prefeitura do Município de Piracicaba doa à entidade Cooperativa do Reciclador Solidário de Piracicaba, bens inservíveis que especifica.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 42, II, da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, bem como, na alínea “a”, do inciso II, do art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e ainda, o fato de que os bens a serem doados são inservíveis à Prefeitura Municipal, e destinados a fins e uso de interesse social da entidade,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba doa à entidade sem fins lucrativos, Cooperativa do Reciclador Solidário de Piracicaba, inscrita no CNPJ sob nº 05.854.231/0001-86, bens inservíveis ava-
liados em R$ 3.344,33 (três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos), conforme especificado em Ata, Laudo de Avaliação e Relatórios Analíticos de Bens Patrimoniais que integram 
o presente Decreto.
		
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a dar baixa, no patrimônio da Prefeitura Municipal, dos bens objeto do presente Decreto.
		  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de março de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DORIVAL JOSÉ MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

PORTARIA Nº 63 DE 28  DE MARÇO    DE 2022.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Parque Engenho Central à ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL GUARANTÃ, para a realização dos ensaios e do espetáculo teatral 
“PAIXÃO DE CRISTO PIRACICABA - 2022” e dá outras providências.

		
ADOLPHO CARLOS FRANÇOSO QUEIROZ, Secretário Municipal da Ação Cultural do município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Município de Piracicaba a qual es-
tabelece que “o uso de bens municipais por terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse 
público exigir, sendo que a autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita por 
portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e pelo prazo máximo de sessenta dias”,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E TEATRAL GUA-
RANTÃ, com sede à Avenida Santa Lídia, 548, Bairro Areão – Piracicaba, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.177.199/0001-90, representada por sua diretora presidente ROSANGELA 
PEREIRA, portadora do RG nº 19.377.408-2 e do CPF nº 115.284.808-99, das dependências do 
Parque Engenho Central, especificamente dos armazéns 09, 10, 11, 14B, 14C, 17, grande pátio e 
das áreas livres ao seu redor e dos sanitários, para a realização dos ensaios e do espetáculo teatral 
“PAIXÃO DE CRISTO DE PIRACICABA - 2022”.

§ 1º A autorização que ora se outorga se dará de 30 de março a 20 de abril de 2022, sendo que o 
evento se realizará no período de 14 a 17 de abril de 2022.

§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de quaisquer ônus para o Mu-
nicípio e independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
		
§ 3º O espetáculo de que trata o caput deste artigo será realizado em parceria com a Prefeitura do 
Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal da Ação Cultural, obrigando-se a outorgada 
a acatar todas as normas e critérios estabelecidos no Decreto nº 5.989, de 12 de janeiro de 1993 
e no Termo de Ajustamento de Conduta firmado pelo Município junto à Promotoria de Justiça de 
Habitação e Urbanismo de Piracicaba, objeto do Inquérito Civil nº 3238/2.013, cujo descumprimento 
acarretará a corresponsabilidade dos promotores do evento, principalmente em relação ao custeio 
das sanções decorrentes do acordo.

§ 4º Deverão, ainda, ser observadas pela outorgada, as normas estabelecidas na Portaria nº 01/2011 
da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Piracicaba, que exige a obtenção de alvará 
concedido pela referida Vara, para o ingresso de menores em eventos públicos, além de fixar outras 
normas de observância obrigatória.

Art. 2º São condições da presente autorização a serem observadas pela outorgada:

I – providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas vigentes neste Município e 
apresentá-lo até as 16h00 do dia 14 de abril de 2022, à Secretaria Municipal da Ação Cultural, caso 
previsto na legislação municipal;

II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsabilidade e apresentar cópias dos 
comprovantes de pagamento à outorgante, 72 (setenta e duas) horas antes da realização do evento;

III – responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a dos visitantes e do Patrimônio Público, 
podendo, para tanto, contratar empresa especializada;

IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamente sobre a infraestrutura 
básica, bem como sobre as demais condições, assinando o Termo de Responsabilidade, parte 
integrante desta Portaria;

V – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo como nas instalações, 
serão de responsabilidade da outorgante, considerando-se tais serviços como infraestrutura básica 
já existente no Parque Engenho Central, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por 
conta e risco da outorgada, desde que devidamente autorizadas pela outorgante;

VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso indevido, sem consulta prévia 
por parte da outorgada, acarretará na sua recuperação, reposição total e ou parcial, sempre às expensas 
da outorgada, tendo em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo Codepac e pelo Condephaat, 
sendo que qualquer interferência no Parque se caracterizará em crime de responsabilidade;

VII – para montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos arquitetônicos do Parque 
Engenho Central para suporte ou fixação de equipamentos e instalações;
		
VIII – o acesso da equipe de serviço será feito pela Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória da Ponte do 
Morato) e pela Avenida Maurice Allain (Ponte do Mirante);
		
IX – a partir de 14 de abril de 2022, ou seja, da abertura do espetáculo até o seu encerramento, 
que ocorrerá em 17 de abril de 2022, somente terão acesso os veículos e pessoas devidamente 
credenciados pela Administração do Parque e pela outorgada, com os respectivos cartões afixados 
no retrovisor dos automóveis, sendo que essas deverão portar crachás personalizados;

X – os acessos ao público serão orientados e autorizados pela Administração do Parque, através da 
Avenida Maurice Allain (Parque do Mirante) e Avenida Beira Rio (Ponte Pênsil);
 
XI – em todos os acessos: pela Avenida Maurice Allain (Ponte do Mirante) e Avenida Beira Rio (Ponte 
Pênsil), nas bilheterias, nas catracas, no portão de acesso de serviço defronte à balança, na entrada 
das cadeiras numeradas, no acesso da arquibancada e dos cenários, haverá, além da segurança 
prevista nesta Portaria, a presença de, no mínimo, 01 (um) representante da outorgada, devidamente 
identificado e com poderes para solução de eventuais ocorrências que venham a surgir;

XII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o espetáculo serão regulados pelos 
dispositivos que se seguem:

a) não serão permitidos o acesso e a permanência de qualquer veículo dentro das dependências do 
Parque Engenho Central que não estejam devidamente credenciados;

b) durante o espetáculo, só terão acesso próximo ao palco/cenário os veículos que conduzam os 
materiais e equipe técnica, os quais deverão estar credenciados e realizar todos os serviços até, no 
máximo, às 18h00;

c) após o horário estipulado na alínea anterior, os veículos credenciados deverão permanecer na 
área de estacionamento defronte à balança, evitando assim transtornos ao andamento do espetáculo;

d) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais da Prefeitura.

XIII – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação do evento, bem como a 
programação, contratação e pagamento de pessoal para o seu adequado funcionamento, além do 
pessoal de organização e monitores;

XIV – a outorgada também deverá se responsabilizar por manter zeladores/cuidadores nos sanitários 
masculino e feminino, bem como pelo fornecimento de material de limpeza (papel higiênico, papel 
toalha, lixeiras, sabonete e saco de lixo, desinfetante, vassoura, pano para limpeza), em quantidade 
suficiente para atender ao evento;

XV - todo o trabalho de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e outros) para boa aceitação do 
evento também é de responsabilidade da outorgada, podendo para tanto, contratar empresa especializada;

XVI – a montagem, manutenção e desmontagem dos palcos, andaimes, sonorização e locação de 
equipamentos de iluminação serão de responsabilidade da outorgada;

XVII – a encenação se dará de 14 a 17 de abril de 2022, com início previsto para as 20h00;

XVIII - a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que possam ocorrer com qualquer 
bem da outorgada instalado no Parque Engenho Central, sendo a guarda e manutenção de todo o 
acervo particular de inteira responsabilidade da mesma;

XIX – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do Corpo de Bombeiros de 
Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de segurança necessários para o espetáculo;

XX – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro Cívico, Cultural e Educa-
cional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as 
providências cabíveis, inclusive interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo 
com o previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

XXI - o Corpo de Bombeiros de Piracicaba fará vistoria nas instalações que, se aprovadas, receberá 
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, cuja cópia também deverá ser encaminhada à SemacTur 
até às 16h00 do dia 14 de abril de 2021;

XXII - a outorgada deverá apresentar à Semfi – Secretaria Municipal de Finanças e a Semac – Se-
cretaria Municipal da Ação Cultural, cópia autenticada do recibo de depósito bancário em nome do 
Ecad - Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou declaração de dispensa de direitos 
autorais, preenchida conforme exigência do Ecad, desde que o(s) artista(s) execute(m) músicas de 
sua própria autoria, até as 16h00 do dia 14 de abril de 2022, juntamente com uma declaração do 
Ecad de que a outorgada nada deve àquele órgão, sem o qual o evento não se realizará;

XXIII – a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal da Ação Cultural, até as 16h00 do 
dia 14 de abril de 2022, cópia autenticada dos documentos abaixo, os quais ficarão arquivados em 
procedimento próprio na Secretaria Municipal da Ação Cultural:
 
a) atestado de Acervo Técnico do CREA, com nome e registro no CREA do Engenheiro responsável 
pela montagem, manutenção e desmontagem das locações;

b) A. R.T. – Anotação de Responsabilidade Técnica; 

c) projeto e memorial de cálculo;

d) seguro contra eventuais danos ou acidentes de qualquer natureza, que possam ser causados 
durante a execução das obras de montagem e desmontagem da arquibancada, visando proteger 
tanto o patrimônio histórico do Parque Engenho Central quanto a terceiros;

e) declaração assumindo todos os compromissos técnicos pela segurança que a estrutura deverá possuir;

f) auto de vistoria do Corpo de Bombeiros de Piracicaba.

XXIV - todos os profissionais que participarem das montagens devem estar devidamente identificados, 
cabendo à outorgada se responsabilizar para que seus empregados utilizem, obrigatoriamente, os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indicados para cada tipo de atividade;

XXV - caso a Administração do Parque verifique a ausência do uso dos EPI´s de que trata o inciso 
anterior poderá impedir a continuidade dos trabalhos, inclusive se isto prejudicar o evento, poderá 
optar pela revogação da presente autorização.

XXVI – em havendo a participação de menores de 18 anos no espetáculo, a outorgada deverá solicitar 
a expedição de alvará do Juizado de Menores de Piracicaba;

XXVII – a outorgante deverá oficiar as Policias Militar, Civil, Guarda Municipal, bem como as Secre-
tarias Municipais de Trânsito e Transportes (Semuttran), Defesa do Meio Ambiente (Sedema), Saúde 
(SMS) e Finanças (Semfi) acerca da realização do evento;

XXVIII – deverá a outorgada manter no local, em regime de plantão, 01 (uma) ambulância com equipe 
especializada, para eventuais atendimentos de urgência.

Art. 3º - Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do permitido na NBR nº 10151 
da ABNT (observar limite constante na “Tabela 1 – Nível de Critério de Avalização NCA para ambientes 
externos em dB (A) – área mista, com vocação recreacional – Diurno 65 dB(A) – Noturno 55dB(A)), 
para que não haja perturbação do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente proceder à devida fiscalização. 

Art. 4º - Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Parque Engenho Central 
para fins de comercialização de gêneros alimentícios e bebidas.
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§ 1º Em havendo comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, a Vigilância Sanitária da Secre-
taria Municipal de Saúde deverá vistoriar as dependências de que trata o caput do presente artigo, 
para verificar se as mesmas atendem a legislação municipal e estadual.

§ 2º Tais dependências também serão vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros, pela Defesa Civil ou 
pela Brigada de Emergência já citada. 

§ 3º Fica, ainda, a outorgada obrigada a cumprir a legislação que proíbe venda e consumo de bebidas 
alcoólicas para menores de 18 anos.

Art. 5º Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Parque Engenho Central para 
fins de exposição de obras e objetos relativos ao espetáculo.
 
Art. 6º A fiscalização do espetáculo será efetuada pela Divisão de Fiscalização, da Secretaria Mu-
nicipal de Finanças.

Art. 7º Será cobrado ingresso para arquibancada do espetáculo teatral “Paixão de Cristo 2022”, 
conforme especificado abaixo:

I – nos dias 14,15 (sessão das 17 h), 16 e 17 de abril de 2022, os ingressos para arquibancadas 
serão vendidos pelo valor promocional único de R$10,00 (dez reais);

II – nos dias 14,15 (sessão das 17 h), 16 e 17 de abril de 2022, os ingressos serão vendidos pelo 
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para as cadeiras numeradas onde não há meia entrada;

III – no dia 15 de abril de 2022, sessão das 20h, os ingressos serão vendidos pelo valor de R$20,00 
(vinte reais) para entradas inteiras;

§ 1º As crianças de 07 (sete) a 12 (doze) anos de idade completos, acompanhadas de seus pais e 
ou responsáveis, pagarão meia entrada no dia 15 de abril, sessão das 20h;

§ 2º As crianças de até 06 (seis) anos de idade completos, acompanhadas de seus pais e ou respon-
sáveis, são isentos do pagamento do ingresso de que trata o caput do presente artigo:

I - todas as pessoas com deficiência, residentes no município de Piracicaba, desde que apresentem a 
carteira de gratuidade no transporte público coletivo do Município, fornecida pela Secretaria Municipal 
de Trânsito e Transportes, acompanhada da apresentação de documento oficial de identidade com foto, 
conforme determinam os arts. 85 e 86 da Lei nº 6.246, de 03 de agosto de 2008 e suas alterações;
II - toda pessoa idosa, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, residente no município de 
Piracicaba, desde que apresentado documento oficial de identidade com foto, conforme determina 
os arts. 180 e 181 da Lei nº 6.246, de 03 de agosto de 2008 e suas alterações.
§ 3º Os descontos sobre o valor dos ingressos observarão o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 
10.741, 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso (desconto de 50% para pessoas com idade igual 
ou superior a 60 anos, não residentes em Piracicaba); Lei Federal n° 12.933, de 26 dezembro de 2012 
e Decreto Federal nº 8.537, de 05 de outubro de 2.015 (meia entrada para estudantes de qualquer 
nível escolar, desde que apresentem Carteira de Identificação Estudantil válida, bem como às pessoas 
com deficiência não residentes em Piracicaba, inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo 
que este terá idêntico benefício no evento em que comprove estar nesta condição. A concessão do 
direito ao benefício da meia-entrada é assegurada por meio desta Lei Federal em 40% (quarenta por 
cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento); Lei Estadual nº 7.844, de 13 de maio de 
1992 (meia entrada para estudantes de nível médio das escolas estaduais, desde que apresentem 
Carteira de Identificação Estudantil válida para o Estado de São Paulo) e Lei Estadual nº 10.858, de 
31 de agosto de 2001 (desconto de 50% para professores da rede estadual de ensino, desde que 
apresentem carteira funcional emitida pela Secretaria de Estado).

§ 4º Os ingressos serão vendidos todos os dias do espetáculo, duas horas antes de cada sessão, 
nas bilheterias instaladas na área interna do Parque Engenho Central.

§ 5º Haverá vendas de ingressos antecipados para arquibancada, através do site https://www.ingresse.
com/paixao-de-cristo-de-piracicaba-2022

 § 6º Na ocorrência de chuva ou qualquer outro imprevisto que impeça a realização de alguma apresen-
tação, o comprador, de posse do seu ingresso e no mesmo dia do anúncio de cancelamento, poderá 
trocá-lo junto às bilheterias para uma apresentação seguinte, completando o valor, se necessário for 
ou reavendo o valor pago pelo mesmo.

§ 7º A outorgada deverá manter, no mínimo, uma pessoa em cada bilheteria para realização da troca 
de ingressos de que trata o parágrafo anterior.

§ 8º O ressarcimento do valor do ingresso ou a sua troca somente será possível caso não ocorra a 
apresentação do espetáculo por motivo de força maior ou caso fortuito.

Art. 8º O valor bruto da arrecadação obtida com a venda de ingressos se destinará ao custeio de 
todas as despesas originadas com a realização do espetáculo.

§ 1º Após o custeio das despesas elencadas no caput do presente artigo, como forma de pagamento 
pelo uso do espaço público ora autorizado, a outorgada deverá realizar o depósito de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor líquido arrecadado nas bilheterias de 14 a 17 de abril de 2022, que deverá ser 
pago através de guia emitida pela Secretaria Municipal da Ação Cultural, devendo, inclusive, ser 
apresentada cópia do comprovante até o dia 01 de maio de 2022.

§ 2º O valor líquido remanescente será depositado na conta corrente da Associação Cultural e Teatral 
Guarantã, na Agência nº 6823-3 – Conta Corrente nº 7663-5, do Banco do Brasil.

Art. 9º A lotação total do público no Parque Engenho Central não deverá exceder a 2.300 (duas mil 
e trezentas) pessoas, não podendo a outorgada colocar à venda ou disponibilizar ingressos em 
quantidade superior a este limite.

Art. 10. A outorgada montará, anexa à arquibancada, uma área com cadeiras fixas numeradas, com 
capacidade para 300 (trezentas) pessoas, as quais serão distribuídas, diariamente da seguinte forma:
I – Secretaria Municipal da Ação Cultural: 20 lugares;

III – Associação Cultural e Teatral Guarantã: 280 lugares.

Art. 11. Serão disponibilizados 2.300 (dois mil e trezentos) ingressos para cada dia de apresentação, 
sendo comercializados da seguinte forma:

I – no dia 14 de abril de 2022 serão comercializados 1.005 (hum mil e cinco) ingressos e 995 (nove-
centos e noventa e cinco) ingressos serão distribuídos como cortesia;

II – no dia 15 de abril de 2022 – 1ª sessão, 17 horas – serão comercializados 1.285 (hum mil duzentos 
e oitenta e cinco) ingressos e 715 (setecentos e quinze) ingressos serão distribuídos como cortesia;

III – no dia 15 de abril de 2022 – 2ª sessão, 20 horas – serão comercializados 2.000 (dois mil) in-
gressos e nenhum será distribuído como cortesia;

IV – no dia 16 de abril de 2022 serão comercializados 1.365 (hum mil trezentos e sessenta e cinco) 
ingressos e 635 (seiscentos e trinta e cinco) ingressos serão distribuídos como cortesia;

V – no dia 17 de abril de 2022 serão comercializados 1.365 (hum mil trezentos e sessenta e cinco) 
ingressos e 635 (seiscentos e trinta e cinco) ingressos serão distribuídos como cortesia;

 Parágrafo único. Da totalidade dos ingressos cortesia previstos nos incisos I, II, IV e V do presente 
artigo, 250 (duzentos e cinquenta) ingressos deverão ser entregues pela outorgada à Secretaria 
Municipal da Ação Cultural, impreterivelmente, até as 12h00 do dia 11 de abril de 2022.

Art. 12. Caberá à outorgada o dever de entregar o Parque Engenho Central até o dia 22 de abril de 
2022, devidamente limpo e inspecionado pela Administração do espaço, sob pena de enquadramento 
nas infrações descritas nos arts. 7º e 125 da Lei Complementar nº 178/06 e suas alterações – Código 
de Posturas Municipal, com penalidades previstas nos arts. 14 e 135 deste mesmo diploma legal.

Art. 13. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Ação Cultural.

Art. 14. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito da presente autorização, 
não resolvidas administrativamente, o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 30 de março de 2022.

ADOLPHO CARLOS FRANÇOSO  QUEIROZ
Secretário Municipal da Ação Cultural

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022

Fornecimento parcelado de peças e acessórios em geral, para manutenção de veículos da linha 
FORD, durante o exercício de 2022.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido Pregão, tendo como 
participante a empresa: D.P. QUARTAROLO GERENCIAMENTO DE FROTAS EIRELI, deliberou 
por CLASSIFICÁ-LA.

Após negociação, análise das documentações apresentadas e declarações da representante da 
Unidade Requisitante, deliberou por HABILITÁ-LA e APROVÁ-LA nos lotes 01 e 02.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 06/2022
Objeto: Reforma Escola Municipal de Educação Infantil EMEI Prof. Walter Vitti. Entrega dos envelopes: 
até 29/04/2022 às 13:30 horas. Abertura dos  envelopes: 29/04/2022 às 14h00min. 
 
Modalidade: Concorrência nº 07/2022
Objeto: Reforma da Escola Municipal Deolinda Elias Cenedese, no Distrito de Artemis. Entrega dos 
envelopes: até 02/05/2022 às 13:30 horas. Abertura dos  envelopes: 02/05/2022 às 14h00min. 

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br. Contato Divisão 
de Compras - Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 28 de março de 2022

Adriana Cristina Alcarde
Chefe do Setor de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de óculos completo sendo: lentes de visão, arma-
ções, estojo e flanelas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/2022, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/04/2022, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini  
Chefe da Divisão de Compras
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 110/2022

OBJETO Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Material Odontológico
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/04/2022 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/04/2022 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 111/2022

OBJETO Aquisição de Troféus para a 49° edição do Salão Internacional de Humor Piracicaba.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/04/2022 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/04/2022 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022

OBJETO: Registro de preços para prestação de serviços de sonorização.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/04/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/04/2022, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: (19) 3403-1020.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento parcelado de aparelho telefônico, micro-ondas e ventilador.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2022, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: (19) 3403-1020.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2022

OBJETO Prestação de serviços de manutenção corretiva em impressoras.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2022 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2022 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022

OBJETO: Prestação de serviços de chaveiro. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2022, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2022, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2022

OBJETO: Fornecimento parcelado de chapas de aço e canaletas, durante o exercício de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2022, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2022, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento parcelado de relógio de parede
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2022, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2022, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Maíra Martins de Oliveira Pessini  
Chefe da Divisão de Compras
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Concursos Públicos

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Processo Seletivo 
Edital nº 01/2020, no cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HS (ÁREA 
DE EDUCAÇÃO)-TEMPORARIO, em regime TEMPORÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não tem interesse - (para o concurso público do 
Edital 01/2020, no cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 HS (ÁREA DE 
EDUCAÇÃO)-TEMPORARIO, em regime TEMPORÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
foram desclassificados por não ter comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME	  

18º	 G	 ANTONIO FERNANDO RIBEIRO FILHO

19º	 G	 ALINE DE FARIAS MILECH

20º	 G	 BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA

21º	 G	 ACACIO DOMINGUES SANTOS

Piracicaba, Segunda-feira, 28 de Março de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Processo Seletivo 
Edital nº 01/2021, no cargo de ENFERMEIRO NIVEL SUPERIOR - TEMPORARIO, em regime CLT, 
o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não tem 
interesse - (para o concurso público do Edital 01/2021, no cargo de ENFERMEIRO NIVEL SUPERIOR 
- TEMPORARIO, em regime CLT, o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) foram desclassificados por 
não ter comparecido no dia e horário estipulado, conforme segue:
 	
CLASSIFICAÇÃO	 NOME	   	

30º	 G	 ELIANE APARECIDA ALVES DE PAULA

Piracicaba, Segunda-feira, 28 de Março de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, no 
cargo de MÉDICO OFTALMOLOGISTA - ESTATUTÁRIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Desistiu formalmente - (fica(m) 
caracterizada(s) a(s) desistência(s), por iniciativa própria), conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME	  

8º	G		  CELSO RIBEIRO ANGELO DE MENEZES FILHO

Piracicaba, Segunda-feira, 28 de Março de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO
 
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2020, 
no cargo de MÉDICO ORTOPEDISTA-ESTATUTARIO, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia 
e horário estipulado, conforme segue:
 	

CLASSIFICAÇÃO	 NOME	  

29º	 G	 CID FRANCO DE ANDRADE ADAMSON	

30º	 G	 LEANDRO PEREIRA DE MENDONCA

Piracicaba, Segunda-feira, 28 de Março de 2022

DORIVAL JOSE MAISTRO
Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Processo nº 100.541/2021 – Pregão Eletrônico nº 481/2021
Contratante:  Prefeitura Municipal de Piracicaba
Contratada: Gonzales Representações e Participações Ltda
Objeto: Prestação de serviços referente a confecção e impressão de carnês de tributos
Assunto: Abertura de procedimento para apuração de possível INFRAÇÃO CONTRATUAL.

N O T I F I C A Ç Ã O

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de Finanças, sediada à 
Rua Antônio Correa Barbosa, 2233, Bairro Chácara Nazareth, com fundamento no contrato firmado 
entre as partes no procedimento licitatório acima identificado, NOTIFICA a empresa GONZALES 
REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede a Alameda Assunta Barizani Thienghe, 
nº 30, Bairro Jardim América, Sorocaba – São Paulo, C.N.P.J.: 05.368.268/0001-02, que está sendo 
instaurado procedimento administrativo no sentido de apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL 
cometida pela mesma, quanto ao não cumprimento do objeto licitado e prazos estabelecidos no item 
6 do Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 481/2021.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de cinco (05) dias úteis para apresentação de defesa, estando 
abertas vistas aos autos.

Piracicaba, 25 de março de 2022.

Divisão de Fiscalização

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 54/2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa rela-
cionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento 
fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionados ao Processo Administrativo No. 68497/2015 e aos procedimentos adotados no presente, 
Auto de Infração e Imposição de Multa de No. 74908 e Notificação de Lançamento No. 72547, todos 
aplicados na data de 25/03/2022.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de Março de 2022

CONTRIBUINTE: 
LUIS RICARDO TEGON DE OLIVEIRA
RUA GONÇALVES DIAS, 806 - PIRACICAMIRIM - PIRACICABA/SP
CEP 13420-575 – CNPJ: 22.188.337/0001-07 – CPD: 635016

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 055 / 2022

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada 
abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados a quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISSQN e outros assuntos pertinentes relacionados aos Processos Administrativos: 
Levantamento Específico No. 87788/2020 e de Inscrição Municipal nº 107577/2012, de todos os 
procedimentos adotados nos referidos Processos, Notificação de Lançamento nºs 52660 e Auto de 
Infração e Imposição de Multa nº 62970 todos de 25/03/2022.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de março de 2022.

CONTRIBUINTE:
LACREMAQ REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
TRAVESSA ADIB ZAIDAN MALUF, 88 – VILA MONTEIRO – PIRACICABA/SP
CEP 13418-450 - CNPJ 16.527.342/0001-02 – INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPD 625564.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022

Reforma e Recuperação Total do Pier Flutuante (Deck flutuante e passarelas de estrutura metálica) 
sobre o Rio Piracicaba.
	
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

Item Empresa Valor Unitário

01 Jarabe Engenharia Ltda R$ 234.000,00

Piracicaba, 22 de março de 2022.

José Luiz Guidotti Junior
Secretário Municipal de Desenvolvimento, Econômico Trabalho e Turismo

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 33/2022

Objeto: Aquisição de material hidráulico.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

ITEM EMPRESA(S) VALOR
UNITÁRIO

01 LUCAS VANDER ALJONAS 43087886840 R$ 31,50

02 LUCAS VANDER ALJONAS 43087886840 R$ 35,00

03 LUCAS VANDER ALJONAS 43087886840 R$ 4,30

04 LUCAS VANDER ALJONAS 43087886840 R$ 2,49

05 LUCAS VANDER ALJONAS 43087886840 R$ 2,35

06 DESERTO -

07 ROBSON MARCIO DE SOUZA 27000049812 R$ 348,00

08 SUELI APARECIDA MONZANI R$ 1,91

09 ROBSON MARCIO DE SOUZA 27000049812 R$ 0,21

10 ROBSON MARCIO DE SOUZA 27000049812 R$ 0,21

11 FLAVIO NEGRI ME R$ 62,00

12 FRACASSADO -

13 SUELI APARECIDA MONZANI R$ 4,50

14 SUELI APARECIDA MONZANI R$ 36,00

15 SUELI APARECIDA MONZANI R$ 55,00

16 LUCAS VANDER ALJONAS 43087886840 R$ 12,99

17 SUELI APARECIDA MONZANI R$ 99,00

18 SUELI APARECIDA MONZANI R$ 75,00

19 ROBSON MARCIO DE SOUZA 27000049812 R$ 93,00

Piracicaba, 22 de março de 2022.

JANE FRANCO OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, TRÂNSITO E TRANSPORTES

PROCURADORIA GERAL

Contratada: T10 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. – CNPJ nº 26.169.388/0001-42 (SAÚDE)
Contrato nº 0412/2022.
Proc. Admin.: nº 119.373/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 485/2021 – Ata de Registro de Preços nº 003/2022 (válida até 03/01/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 260,30 (duzentos e sessenta reais e trinta centavos).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 25/03/2022.

Contratada: MEGA CARE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA – EPP. 
– CNPJ nº 26.168.820/0001-80 (SAÚDE)
Contrato nº 0413/2022.
Proc. Admin.: nº 119.373/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 485/2021 – Ata de Registro de Preços nº 005/2022 (válida até 
03/01/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 5.904,00 (cinco mil, novecentos e quatro reais).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 25/03/2022.
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Contratada: TOP CARE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI – ME. – CNPJ nº 
27.622.068/0001-69 (SAÚDE)
Contrato nº 0414/2022.
Proc. Admin.: nº 119.373/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 485/2021 – Ata de Registro de Preços nº 004/2022 (válida até 03/01/2023).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 4.327,50 (quatro mil, trezentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
Prazo: 31/12/2022.
Data: 25/03/2022.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 Março 2.022

Protocolados e Encaminhados

Protocolos	 Interessados
003104/2022	 LUCAS GABRIEL DOMINGUES SILVERIO
003105/2022	 VERA LUCIA FRANCISCO LOPES GUALDI
003106/2022	 REGINALDO FERREIRA VIEIRA
003107/2022	 WELLINGTON SANTOS MISCHIATTI
003108/2022	 JOÃO JOSE ISMAEL
003109/2022	 LUIS CARLOS BARBOSA
003110/2022	 MARIA KERSHER DE MENEZES
003111/2022	 MARIA APARECIDA RODRIGUES FRAGA
003112/2022	 WAGNER ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA
003113/2022	 DANILO CARLOS DE OLIVEIRA
003114/2022	 GUILHERME SIQUEIRA GOZETTO
003115/2022	 SERGIO EDUARDO MANGIALARDO
003116/2022	 KELLY FERNANDA DE PAULA LIMA
003117/2022	 MIRIAM CRISTINA BARROS DA SILVA
003118/2022	 LORDES ANDRADE PEREIRA
003119/2022	 CRISTIANCEY SAYURI PINHEIRO CAMILO
003120/2022	 VALDIR CALSAVARA
003121/2022	 CRISTIANO RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
003122/2022	 HALANA RAINHA BELFORT MARTINS
003123/2022	 SIDNEY DE SOUSA VIEIRA
003124/2022	 MARCOS VINICIUS VIEIRA BRANDÃO
003125/2022	 MARISA DO NASCIMENTO
003126/2022	 HYUNDAI MOTORS BRASIL FONTE ALTERN.
003127/2022	 HYUNDAI MOTORS BRASIL FONTE ALTERN.
003128/2022	 HYUNDAI MOTORS BRASIL FONTE ALTERN
003129/2022	 HYUNDAI MOTORS BRASIL FONTE ALTERN
003130/2022	 RENE GOMES ESTEVES
003131/2022	 MARCIA CORTEZ
003132/2022	 JAMILIANA SANTANA DE PAIVA
003133/2022	 GERALDO RIBEIRO SANTANA
003134/2022	 JOSE DE JESUS SILVEIRA
003135/2022	 JOSE VALDIR AGOSTINHO
003136/2022	 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
003137/2022	 IPASP
003138/2022	 SINDICATO DOS TRABALHADORES MUNICIPAIS DE PIRACICABA, SÃO 
PEDRO E REGIÃO
003139/2022	 JOSE LUIZ DOS SANTOS
003140/2022	 CATAGUÁ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
003141/2022	 ARNALDO BUENO DE CAMARGO
003142/2022	 RAIM SOARES DE OLIVEIRA
003143/2022	 ALEX PEREIRA DA SILVA
003144/2022	 JOSÉ APARECIDO DA SILVA
003145/2022	 ANTONIO CELSO BAESTEIRO
003146/2022	 KARINA FERNANDA BENÁ
003147/2022	 CLAUDIO DE JESUS AGUIAR CAMARGO
003148/2022	 WAGNER BENEDITO DE TOLEDO DIAS
003149/2022	 HABITAT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
003150/2022	 WAGNER TADEU SEVERINO
003151/2022	 DEPARTAMENTO DE OBRAS HIDRÁULICAS
003152/2022	 RAFAEL GONÇALEZ
003153/2022	 RAFAEL GONÇALEZ
003154/2022	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
003155/2022	 JOHAN HENRI CARDOSO DOS SANTOS

Despachos

Protocolos	 Processo		 Interessado
000134/2022	 000122/2022	 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO: "Concluído".
000789/2022			   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Concluído".
001232/2022	 005496/2021	 RODRIGO FABIANO POLLI: "Concluído".
001519/2021	 001027/2021	 EDSON LAERTE REAMI: "Arquivado".
001553/2022	 001273/2022	 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO: "Concluído".
001613/2022	 001317/2022	 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO: "Concluído".
003076/2021	 003878/2020	 TREVELIN & ERCOLIN SOLUÇÕES LTDA.: "Concluído".
003435/2021	 001555/2021	 EVANDRO MARCELO LIBARDI: "Concluído".
003788/2017	 002679/2017	 EDNA ARAUJO: "Arquivado".
004492/2019	 003502/2019	 FABIO ANDRE LOPES DE OLIVEIRA: "Arquivado".
004822/2019	 003762/2019	 NOEMIA FRANCOSO LACERDA: "Arquivado".
004962/2019	 003902/2019	 JOAO JOSE CORREIA: "Arquivado".
004966/2019	 003906/2019	 NORMA ALMEIDA LEITE: "Arquivado".
004968/2019	 003908/2019	 ANA ALVES DE ANDRADE: "Arquivado".
005339/2020	 003864/2020	 CARMEM LUCIA BENEDITA FERNANDES: "Deferido".
005353/2020	 003878/2020	 EMBRAPLAN ENGENHARIA LTDA: "Concluído".
005453/2021	 003878/2020	 TREVELIN & ERCOLIN SOLUÇÕES LTDA: "Concluído".
007120/2019	 005510/2019	 MARIA ISABEL HERRERA: "Concluído".
008030/2021	 002248/2017	 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM: "Deferido".

008055/2021	 005496/2021	 RODRIGO FABIANO POLLI: "Concluído".
008343/2021	 005545/2021	 SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA.: "Concluído".
008415/2021	 001555/2021	 EVANDRO MARCELO LIBARDI: "Concluído".

ASSINATURA DE ATA
PREGÃO N.º 30/2022 - PROCESSO N.º 978/2022

Em decorrência da licitação em epígrafe, a empresa W A TANAKA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
17.781.495/0001-36, na pessoa com poderes de representação para celebrar a Ata de Registro 
de Preços com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CONDICIONADORES PARA TRATAMENTO DA ÁGUA E 
TRATAMENTO DE DOENÇAS EM PEIXES DOS AQUÁRIOS E LAGOS.
 O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 30 e 31 de março de 2022.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser entregues os documentos 
relacionados no subitem 15 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei de Licitações e no 
Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Assessor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 044/2022 - PROCESSO N.º 2288/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CLORO GÁS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 12/04/2022 às 08h30min, na Sala 
de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor de Protocolo (recolhimento 
de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 08 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 
2.200 - Fone (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 28 de março de 2022.

Maurício André Marques de Oliveira
Presidente do Semae

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 037/2022 – PROCESSO N.º 986/2022
Objeto: DISPOSITIVOS PARA SUPRESSÃO DE ÁGUA
Contratada: MULTILACRES INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS LTDA ME
Emissão: 25/03/2022
Valor: R$ 50.099,90
Empenho n.º 588/2022
Dotação 16 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323120.1712200052.399

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos do § 4º, 
art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 076/2021 – PROCESSO N.º 2625/2021
Objeto: FORNECIMENTO DE CHUMBADORES QUÍMICOS
Contratada: GLPAR – PARAFUSOS EIRELI
Emissão: 25/03/2022
Valor: R$ 13.357,50
Empenho n.º 592/2022
Dotação 57 – Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323190.1751200232.424

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 de fevereiro de 
2022, baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

1961/2022 33472

1962/2022 43911

1964/2022 43913

1966/2022 40332

1967/2022 42125

1968/2022 43142

1969/2022 43143

1970/2022 43144

1971/2022 42198

1973/2022 42088

1974/2022 42087

1975/2022 42086

1976/2022 43803

1977/2022 43168

1978/2022 43046

1979/2022 43161

http://www.semaepiracicaba.sp.gov.br/
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1980/2022 41375

1981/2022 43027

1883/2022 43153

2042/2022 40770

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 de fevereiro de 
2022, baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

2043/2022 40769

2045/2022 40765

2046/2022 40766

2047/2022 40768

2048/2022 40772

2049/2022 41712

2050/2022 41713

2051/2022 41717

2052/2022 41716

2053/2022 40715

2055/2022 40713

2056/2022 43140

2058/2022 41327

2059/2022 40379

2060/2022 40684

2061/2022 43357

2062/2022 43356

2063/2022 43354

2064/2022 43353

2065/2022 40378

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 de fevereiro de 
2022, baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

2066/2022 40683

2067/2022 40686

2068/2022 114494

2069/2022 41629

2105/2022 43220

2106/2022 43218

2107/2022 43238

2108/2022 43217

2109/2022 40695

2110/2022 40694

2115/2022 33816

2116/2022 40672

2117/2022 42098

2118/2022 42096

2119/2022 43352

2120/2022 43208

2121/2022 41634

2122/2022 40667

2123/2022 40629

2124/2022 40377

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 de fevereiro de 
2022, baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

1984/2022 43154

1985/2022 43156

1986/2022 43196

1989/2022 42127

1990/2022 43167

1992/2022 43021

1993/2022 43022

1994/2022 42160

1995/2022 43199

1998/2022 40747

2000/2022 40750

2001/2022 40751

2002/2022 42159

2003/2022 40722

2004/2022 40721

2005/2022 41719

2006/2022 40374

2007/2022 40754

2008/2022 43058

2009/2022 41714

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.150 de 10 de fevereiro de 
2022, baseada no termo de ocorrência e demais documentos que instruíram os autos dos processos 
instaurados visando apurar eventuais irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e 
esgoto, conclui pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº Termo de Ocorrência nº

2010/2022 43039

2011/2022 40708

2012/2022 41715

2013/2022 43043

2125/2022 41710

2126/2022 43036

2127/2022 40662

2128/2022 40665

2129/2022 41501

2130/2022 42093

2131/2022 41630

2132/2022 42091

2133/2022 43110

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias conforme recomendações 
constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • terça-feira, 29 de março de 2022 página 139

PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta nesta Câmara, a Licitação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial Nº 06/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cadeiras giratórias de escritório
Tipo: Menor Valor Global
Início da Sessão Pública: dia 11/04/2022 às 9h30, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de 
Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547 – 2° andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Compras e Contratos da Câmara Municipal de 
Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, subsolo, no horário das 08h às 11h e das 12h 
às 17h, telefones: (19) 3403-6609 e (19) 3403-6529 ou através do site: www.camarapiracicaba.sp.gov.br .

Piracicaba, 28 de março de 2022.

Milena Petrocelli Furlan Dionísio
Chefe do Departamento Administrativo e de Documentação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

PREGÃO PRESENCIAL 14/2022

O Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento de interessados que, no dia e hora es-
pecificados, nas dependências do Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/
SP, CEP 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.sp.gov.br, realizar-se-á licitação 
na modalidade Pregão Presencial 14/2022, em forma de registro de preços, visando a eventual e 
futura aquisição de gêneros alimentícios estocáveis de primeira qualidade, para atender ao cardá-
pio oficial aprovado do programa municipal de alimentação escolar durante o ano letivo de 2022, 
respeitando as necessidades e o interesse público, de forma parcelada e a pedido. Os envelopes 
com as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser protocolizados até as 8:50 
horas do dia 11/04/2022 no Paço Municipal. O credenciamento, sessão de lances e julgamento será 
neste mesmo dia às 9:00 horas. As consultas e download do edital e anexos deverão ser realizadas 
no endereço www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes.

Saltinho/SP, 28/03/2022.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 15/2022

O Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento de interessados que, no dia e hora es-
pecificados, nas dependências do Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, Saltinho/
SP, CEP 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.sp.gov.br, realizar-se-á licitação 
na modalidade Pregão Presencial 15/2022, em forma de registro de preços, visando a eventual e 
futura aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis de primeira qualidade, para atender 
a demanda das unidades escolares, respeitando as necessidades e o interesse público, de forma 
parcelada e a pedido. Os envelopes com as propostas financeiras e os documentos de habilitação 
devem ser protocolizados até as 8:50 horas do dia 13/04/2022 no Paço Municipal. O credenciamento, 
sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia às 9:00 horas. As consultas e download do 
edital e anexos deverão ser realizadas no endereço www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes. 

Saltinho/SP, 28/03/2022.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL 16/2022

O Município de Saltinho/SP, torna público para conhecimento de interessados que, no dia e hora 
especificados, nas dependências do Paço Municipal, à Avenida 07 de setembro, 1733, Centro, 
Saltinho/SP, CEP 13.440-013, Telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.sp.gov.br, realizar-se-á 
licitação na modalidade Pregão Presencial 16/2022, objetivando a contratação de pessoa jurídica 
regulamente constituída para a prestação de serviços de arbitragem de jogos de futebol social, 
voleibol e de futebol de campo tradicional em torneios e em amistosos da escolinha de formação 
desportiva, nos termos descrição e estimativa constante do termo de referência. Os envelopes com 
as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser protocolizados até as 8:50 horas 
do dia 12/04/2022 no Paço Municipal. O credenciamento, sessão de lances e julgamento será neste 
mesmo dia às 9:00 horas. As consultas e download do edital e anexos deverão ser realizadas no 
endereço www.saltinho.sp.gov.br.

Saltinho/SP, 28/03/2022.

HÉLIO FRANZOL BERNARDINO
Prefeito Municipal

FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ENSINO DE PIRACICABA

ESCLARECIMENTOS – TOMADA DE PREÇO 001/2022

Pedidos de esclarecimento referente ao edital da Tomada de Preço nº001/2022, “contratação de 
empresa de prestação de serviços de controle de acesso do campus da FUMEP”.
Pergunta: 
Alusivo à planilha de custos, será solicitado apenas pelo licitante vencedor? Ou deverá ser apre-
sentado por todos?
Resposta:
Todas as empresas licitantes deverão apresentar as Planilhas Demonstrativas de Composição de 
Preços no ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA DE PREÇOS.

Pergunta:
A licitante poderá utilizar seu padrão de planilha de custos? Ou deverá utilizar o padrão do município? 
Caso deva utilizar o padrão do município, poderiam nos encaminhar planilha em formato Excel?
Resposta:
As planilhas apresentadas no Anexo II, tratam-se de modelos com as informações mínimas solicita-
das, que encontram-se disponíveis em Word no site www.fumep.edu.br, sendo que cada empresa 
licitante elaborará sua planilha em papel timbrado próprio.

Pergunta:
Os itens uniformes e EPIS e transporte, o licitante poderá apenas declarar em sua planilha que irá 
utilizar os de sua propriedade, isentando a Contratante de tal custo, com fulcro no § 3º, Art. 44, da 
Lei 8.666/93?
Resposta:
O custo é por conta da contratada, sendo de responsabilidade da licitante o preenchimento correto da 
planilha bem como a comprovação da exequidade dos preços e custos apresentados, sempre de acor-
do com as legislações aplicáveis e as respectivas convenções coletivas das categorias profissionais.

Pergunta:
Os itens variáveis, tais como, licença maternidade/paternidade, faltas legais, aviso prévio, etc, poderá 
ser aplicado o percentual de provisão de acordo com a experiência/estratégia/peculiaridade da empre-
sa? ou a administração tem algum percentual mínimo para aferir como exequível a planilha de custos?
Resposta:
Sim, a licitante pode aplicar os percentuais aplicáveis a sua empresa, respeitando a legislação vigente.

Pergunta:
Qual salário base e benefícios deverá ser utilizado? Qual sindicado deverá ser utilizado?
Resposta:
O salário base e o adicional de função utilizados para elaboração da Licitação encontram-se nos 
modelos de Planilhas Demonstrativas de Composição de Preços presente no Anexo II, já os benefícios 
deverão ser utilizados de acordo com a convenção da categoria. Sindicato que abrigue as profissões, 
objeto da licitação, com base em Piracicaba/SP.

Pergunta:
Os documentos de credenciamento, habilitação e proposta poderão ser assinados de forma digital 
conforme determina a Lei 2200-2 (planalto.gov.br)?
Resposta:
Sim.

Pergunta:
Quais materiais/insumos, equipamentos e uniformes deverão ser fornecidos?
Resposta:
Os equipamentos necessários para execução dos trabalhos encontram-se descritos no item 8.2.2. 
do edital. Os uniformes mínimos solicitados encontram-se no modelo de Planilhas Demonstrativas 
de Composição de Preços presente no Anexo II.

Pergunta:
O objeto já vem sendo executado por alguma empresa? Qual empresa? Poderá ser aproveitado a 
mesma mão de obra?
Resposta:
Sim. Monitech Serviços de Portaria, Limpeza e Conservação Ltda., CNPJ: 29.720.304/0001-05. Cabe 
à contratada decidir acerca da mão de obra para a prestação dos serviços.

Pergunta: 
Qual alíquota de ISS para o objeto?
Resposta:
5%, conforme Lei Complementar nº 224/2008 do município de Piracicaba.

Pergunta:
Qual tarifa transporte público do município?
Resposta:
Para efeito de Vale-Transporte a tarifa é de R$ 5,71, conforme Decreto nº 18.996/2021 do município 
de Piracicaba.

Pergunta:
Para atendimento do edital, atestado de execução de serviço de característica semelhante ao objeto, 
entende-se como comprovação de habilidade da licitante em gestão de mão de obra com fulcro no 
ACÓRDÃO 553/2016 do PLENÁRIO, correto? Abaixo acórdão. 
“1.7.1. nos certames para contratar serviços terceirizados, em regra, os atestados de capacidade 
técnica devem comprovar a habilidade da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptidão relativa 
à atividade a ser contratada”
Resposta:
A exigência visa comprovar a aptidão para desempenho da atividade compatível com o objeto desta 
Licitação, e não idêntica.

Pergunta:
Poderá ser utilizado sindicato SIEMACO e SINDEEPRES? Pois ambos abrangem a categoria licitada. 
Resposta:
A decisão fica a cargo da empresa licitante, desde que o sindicato abrigue as profissões, objeto da 
licitação, com base em Piracicaba/SP. A licitante deverá informar nas Planilhas Demonstrativas de 
Composição de Preços em qual sindicato a proposta está embasada.

Pergunta:
Deverá ser provisionado insalubridade? Qual grau? 
Resposta:
Verificar a convenção do sindicato que abrigue as profissões, objeto da licitação, com base em 
Piracicaba/SP e a legislação de regência.

Piracicaba, 28 de março de 2022.

CLAYTON DANIEL MASQUIETTO
Presidente da Comissão de Licitação

http://www.camarapiracicaba.sp.gov.br
mailto:licitacoes@saltinho.sp.gov.br
http://www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes
mailto:licitacoes@saltinho.sp.gov.br
http://www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes
mailto:licitacoes@saltinho.sp.gov.br
http://www.saltinho.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/modalidades?exercicio=2021
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 03/2021
6ª Convocação Para Contratação Dos Candidatos Aprovados No Concurso Público

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU PROFISSIONALIZANTE
DO COTIP/FUMEP POR PRAZO INDETERMINADO

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA, PROF. RE-
NATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo estatuto 
da FUMEP, convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Edital nº 03/2021 
para lecionar na Escola de Ensino Médio e Educação Profissional da FUMEP/COTIP, a comparecer 
ao Setor de Recursos Humanos da FUMEP nos dias 31/03 ou 01/04 de  2022, no horário das 8h30 às 
11h30 ou das 13h00 às 17h00, para receber instruções sobre sua contratação. O não comparecimento 
do candidato nos dias e horários estabelecidos nesta convocação implicará na desistência da vaga.

Nº DA INSCRIÇÃO CANDIDATO CONVOCADO CURSO DISCIPLINA

12 GUSTAVO RIBEIRO GOMES ENSINO MÉDIO MATEMÁTICA

INFORMAÇÕES AO CANDIDATO:
Para a contratação, no ato da posse, o candidato convocado deverá:
1) - Entregar no Setor de Recursos Humanos da FUMEP, os documentos que constam no   ITEM 14.2 
DO EDITAL  Nº 03/2021, inclusive a Ficha Cadastral, disponível no site www.fumep.edu.br – opção 
Concursos Públicos FUMEP/Unidades.
2) - Comprovar a escolaridade exigida para sua disciplina, apresentando a cópia autenticada ou cópia 
simples e original do Histórico Escolar e Diploma da Graduação, conforme ITEM 3.2 do EDITAL Nº 03/2021. 
3) - Apresentar, se estrangeiro, documento de naturalização ou autorização legal de permanência no Brasil.   

Piracicaba, 29 de março de 2022

PROF. RENATO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
DIRETOR EXECUTIVO DA FUMEP

EMDHAP

ATA DA 5ª REUNIÃO DOS MEMBROS DO CONTROLE INTERNO

FUNDAMENTO: Atos Presidenciais n.º 04/20, de 20 de agosto de 2020 e, nº 06/20, de 24 de agosto de 2020.

MEMBROS: Vívian De Sordi Vilela Lorenzi - Assessora Jurídica, Geraldo José Carboni -Tesoureiro, 
Sandra Cristina Liberal - Secretária de Diretoria. 

PAUTA: Estudos técnicos para implantação de parte da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) e do 
Instituto de Planejamento e Pesquisa (IPLAPP) no prédio da EMDHAP; Implantação de Módulos do 
Sistema TOTVs (ERP de Gestão); Novo site da EMDHAP e Portal Transparência, Lançamentos na 
FASE 4 da AUDESP/TCE-SP; Cancelamento do CNPJ da Filial; Estudo da situação dos empregados 
públicos aposentados para compatibilização com regime estatutário para a transição numa possível 
Autarquia; Regulamentação do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS)  e o 
do seu respectivo Conselho Gestor; Elaboração do Plano de Ações e Metas, em observação à Lei 
Complementar (LC) nº 425/21 - Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS).

No dia 10 (dez) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 09h30 (nove e meia), reuniram-se, 
nas dependências da EMDHAP, os Membros do Controle Interno da EMDHAP, para cumprimento 
da pauta acima referenciada. Iniciando a reunião foi discutido sobre a alteração estudo técnico 
da mudança (instalação) da Secretaria Municipal de Obras (SEMOB) e do Instituto de Pesquisa e 
Planejamento (IPPLAP) para o prédio da EMDHAP.  Reiterou-se a necessidade de alterações de 
lay-out atual, incluindo a revisão de toda parte elétrica, realocação de parte dos setores da EMDHAP. 
Destacou-se que, no casarão (construção anexa ao prédio principal da EMDHAP) está previsto a 
instalação de parte da SEMOB, porém, antes da instalação da SEMOB no casarão, será necessária 
uma reforma para adequação no local, contemplando sanitários masculino e feminino, religação da 
rede de energia elétrica (visto que toda fiação elétrica foi furtada).   Ainda, permanece a questão 
orçamentária para suprir as despesas necessárias para estas adequações nos prédios da EMDHAP 
e, também, se definir como a SEMOB e a IPPLAP pagarão as despesas em nome da EMDHAP e, 
se o orçamento permite pagar contas em nome de terceiro. Outro ponto importante levantado foi, se 
a EMDHAP arcará com o aumento significativo dos gastos que iremos ter com todos estes novos 
departamentos/setores: prédio central, casarão, almoxarifado, refeitório, portarias, dentre outros. 
A questão da conclusão dos lançamentos na FASE 4 (quatro) do sistema da Auditoria Eletrônica 
de Órgãos Públicos (AUDESP) do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), ainda 
não foi concluída, pois os módulos do sistema TOTVs (ERP de Gestão) ainda não estão operando 
completamente para poder transportar informações para Portal de Transparência da EMDHAP. 
Ressaltou-se, também, a necessidade da continuidade de levantamento, pelo setor comercial, dos 
débitos existentes de todos os Compromissários Compradores (Mutuários) da EMDHAP, para que 
possam ser elaborados critérios para refinanciamento, a fim de tentar equacionar o alto índice de 
inadimplência dos contratos, o que tem sido realizado, porém com dificuldades, por conta de análise 
financeira manual e não em automatizada no sistema. Quanto ao cancelamento do Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ), nº 60.727.385/0002-04, da Filial da EMDHAP, o pedido já foi realizado 
e está sendo aguardado comunicado da Receita Federal para a conclusão do caso. Na sequência, 
foi discutido o tema da reunião anterior quanto a situação dos empregados públicos aposentados 
da EMDHAP para compatibilização do regime Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para regime 
estatutário, com vistas a transformação da EMDHAP, de Empresa Pública para Autarquia e, também, 
ressaltou que, existe a questão da necessidade da contratação de novos funcionários, através de 
Concurso Público, restando apenas, após a definição do tipo de contratação, se pelo regime da CLT 
enquanto Empresa Pública, ou já como estatutário, como Autarquia, bem como quais cargos contra-
tar, visto que os cargos preenchidos hoje, de pessoas aposentadas, não poderão ser transportados 
para Autarquia. Destacou-se, a necessidade de se levantar se haverá ou não impacto orçamentário 
com a transformação para Autarquia. Posteriormente, discutiu-se sobre a regulamentação do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS), sendo que já foi aberto o CNPJ e a conta 
bancária, faltando a transferência do saldo de recursos oriundos dos pagamentos mensais dos Pro-
missários Compradores (Mutuários) da EMDHAP para o FUMHIS. Quanto ao Conselho Gestor do 
FUMHIS, está sendo aguardado a indicação do Conselho da Cidade (ConCidade) para que se possa 
solicitar a elaboração de Decreto Municipal de nomeação dos indicados pelos Órgãos que comporão 
o referido Conselho Gestor. Por último, foi discutido sobre a necessidade da elaboração do Plano 
de Ações e Metas, que deve ser apresentado por cada setor à Diretoria, para organização interna e, 
posterior elaboração do Plano de Ações e Metas da EMDHAP, com vistas ao atendimento das dire-
trizes apontadas na LC n º 425/21 (Plano Municipal de Habitação de Interesse Social - PMHIS), que 
é uma obrigação conjunta da EMDHAP e do Município. Nada mais havendo a se tratar, eu, Sandra 
Cristina Liberal, Secretária de Diretoria, elaborei e redigi a presente ata que vai assinada por mim, e 
pelos demais Membros. Piracicaba, 10 (dez) de março de 2022 (dois mil e vinte e dois).

Geraldo José Carboni   Vívian De Sordi Vilela Lorenzi   Sandra Cristina Liberal

IPASP

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE MARÇO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇAO 

“DEFERIDO” 

WAGNER BARROS RAINHA, servidor desta Municipalidade, com registro funcional n.º 148382, onde 
exerce o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho, junto a Secretaria Municipal de Administração, 
contando com o tempo de serviço prestado junto ao Ministério da Defesa/Exercito Brasileiro de: 110 
dias ou 03(três) meses e 20(vinte) dias. Protocolo n.º 25650/2022. 

Secretaria Geral

RESOLUÇÃO N.º 4.195, DE 17 DE MARÇO DE 2022
(Concede o benefício de pensão mensal a(o) Senhor(a) IZABEL VIDAL FAGIONATO)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDE-
RANDO o pedido de pensão do(a) interessado(a), constante do processo nº 07/2022, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos da Lei Municipal 2.840/87, regulamentada pela Resolução 
240/87 c/c o disposto no art. 40, §7, inc. I, da Constituição Federal, alterada pela emenda Constitu-
cional nº 41, de 31 de dezembro de 2003, a pensão por morte, ao(s) dependente(s) do ex-servidor(a) 
Sr(a) JOAQUIM FAGIONATO, abaixo especificado(s), em razão de seu falecimento ocorrido em 09 
de FEVEREIRO de 2021, sendo o benefício calculado  sobre  os últimos vencimentos do servidor 
- base de contribuição, correspondente a R$ 2.262,11 (Dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e 
onze centavos), conforme consta da composição do benefício, inserida no processo em referência.

NOME DO(A) PENSIONISTA
DATA DE NASCIMENTO
PARENTESCO

%
VALOR DO BENEFÍCIO

IZABEL VIDAL FAGIONATO
09/11/1938
ESPOSA

100%

R$  2.262,11

PIRACICABA, 16 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES 
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma Gomes de Araujo
- Dep. de Administração Geral -

RESOLUÇÃO N.º 4.196, DE 22 DE MARÇO DE 2022
(Concede o benefício de pensão mensal a(o) Senhor(a) DEUSA DE CAMPOS CORREA BETIN)

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDE-
RANDO o pedido de pensão do(a) interessado(a), constante do processo nº 09/2022, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O 

Artigo 1º - Fica concedida nos termos da Lei Municipal 2.840/87, regulamentada pela Resolução 240/87 
c/c o disposto no art. 40, §7, inc. I, da Constituição Federal, alterada pela emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, a pensão por morte, ao(s) dependente(s) do ex-servidor(a) Sr(a) 
LUIZ BETIN, abaixo especificado(s), em razão de seu falecimento ocorrido em 13 de FEVEREIRO de 
2021, sendo o benefício calculado  sobre  os últimos vencimentos do servidor - base de contribuição, 
correspondente a R$ 1.875,31 (Um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavo), 
conforme consta da composição do benefício, inserida no processo em referência.

NOME DO(A) PENSIONISTA
DATA DE NASCIMENTO
PARENTESCO

%
VALOR DO BENEFÍCIO

DEUSA DE CAMPOS CORREA BETIN 
24/04/1946
ESPOSA

100%

R$  1.875,31

PIRACICABA, 22 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO CARLOS GONÇALVES ALVES 
-Presidente-

Publicada na Secretaria Geral do Instituto e no Diário Oficial do Município.

Ilma Gomes de Araujo
- Dep. de Administração Geral -

http://www.fumep.edu.br
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